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Identificação dos criadores

Caros,

A  partir  de  agora,  para  a  atribuição  de  novos  STAMs,  vai  ser  obrigatória  a   introdução  do  nº  de 
identificação civil (BI ou CC) completo. No caso dos BI deve ser introduzido, também, o número 
que  é  apresentado  à  direita.  No  caso  dos  CC  é  necessária  a   introdução  do  conjunto  de  quatro 
caracteres que se segue ao referido número. Esses caracteres devem ser introduzidos logo a seguir 
ao nº de identificação, sem espaços, barras ou traços. Esta introdução serve para controlar se o nº 
de identificação se encontra devidamente introduzido, para evitar erros de introdução.

Brevemente vai ser disponibilizado na página da FOP um modo de introdução de novos sócios que 
vai obrigar à introdução do nº de identificação correto. Caso o novo sócio num determinado clube 
já  seja  sócio  de  outro,  ao  ser   introduzido  o  BI,  os  dados  desse  criador  serão  automaticamente 
colocados na ficha do novo sócio, incluindo os STAMs que eventualmente possua. A atribuição de 
STAMs   vai   ser   feita  de  modo   automático  pelo   sistema   informático,   sempre  que  o  BI  esteja 
corretamente introduzido e que o responsável do clube o solicite, caso o sócio ainda não possua 
STAM,  evitando‐se  duplicações  de  STAMs  ou  atribuições  em  duplicado  para  vários  criadores,  e 
evitando‐se, também, os pedidos de STAMs à FOP.

Sendo   assim,   ao   admitirem   novos   sócios,   devem   ter   em   consideração   esta   informação   e 
verificarem se o novo sócio preenche corretamente o campo em causa na sua ficha de sócio.

Melhores cumprimentos,

Pela Direção da FOP,

José Paulo Correia
(Secretário Geral da FOP)
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